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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000

Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

QF. CMCC-N° 127/2020.
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 25 de setembro de 2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Ver. Dinner Pinon

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiano Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o Autógrafo de
Lei referente ao PROJETO DE LEI n° 049/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que autoriza o Poder Executivo Municipal de Conceição do Castelo/ES a promover cessão de
uso de bem público em favor da Associação cujo objeto seja manuseio de materiais recicláveis no
Município de Conceição do Castelo e dá outras providências; o Autógrafo de Lei referente ao
PROJETO DE LEI n® 064/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre
abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências e o Autógrafo de Lei
referente ao PROJETO DE LEI n° 065/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras pro\tidéncias, aprovados por
unanimidade na Sessão Extraordinária realizada no dia 25 de setembro de 2020.

Quanto aos autógrafos de leis ora encaminhados, deverá ser obser\*ado o
disposto nos incisos III, do art. 71, da Lei Orgânica Municipal.

elevado apreço.
Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de estima e

'^DjíWBR PINON
üíTOdcr.rc da râmara Municipal dc

Concucat) do Castdt>-l'!S

(ho-^

ir.ihU.
Identificador: 33003300310039003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone; 028-3547-1310 e 3547-1201

AUTOGRAFO DE LEI

I  4 ̂ 5 --"t il A A
; á M H I à ílil
i t% i 1 V fi y y

w.i-.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Ò PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte
Projeto de Lei n° 064/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de
Recurso e Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mi! reais)
no orçamento de 2020 da Prefeitura Municipal, na seguinte dotação orçamentária:

015 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Elemento Despesa Descrição Ficha Fonte Recurso Valor (R$)

3.3.90.39.00000 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0057 25300000000 200.000,00

Total R$ 200.000,00

Art. 2® Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no artigo
anterior, será utilizado superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2019.

Art. 3® Fica autorizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 2018/2021.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 25 de setembro de 2020.

IN^ PINON
Presidente d^Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES

Identificador: 33003300310039003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.


